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(MODÊLO B 10)
FOLHA I

MINISTÊRJIO DA SDu *^ACÂO E "SAÚDE

SERVIÇO DE ESTAl-ÍSTIc^
EDUCACÂO E SAÚDE

no Estado d.

ESTATÍSTICA do ensino , . .(«.Mcooensi, ®'®f"entar, medio e superior
primário geral)

5^2. '^AULO
referente ao ano de 19.

Boletim de Informações

d

situado

C-a/c\ c/e
(Referir ^

Distrito de

✓
c/e

o nome do estabelecimento, se houv,»-'
/  / - ''r, ou então uma indicação que bem o Intíividue)

>3»

,  (Localização bem explicitamente Indicartr'"
/  ̂ com referência exata do enderêço)

e7 e c

^<*1 com referência exata do endereço) ^

^íunicípio de

Assinatura

^ C£f c-/i>

/C-J?- /Qó'C

Cargo.
Informante

e Cu/>9e^

Data da informação

ATENÇÀO

. ̂  Êste formulário se destina a coligir os dados para a estatística de todos os estabelecimentos de ensino
existentes no Brasil, tais como orfanatos, asilos, abrigos e recolhimentos para menores; patronatos e aprendizados
agrícolas, escolas para débeis^ físicos e mentais; (íscolas para surdos-mudos e para cegos; escolas de preservação e
reforma; cursos de artes domésticas em geral e avulsos de corte e costura, chapéus, flores, rendas e bordados, culinária,
etc.; escolas profissionais e liceu de artes e ofíciosj cursos avulsos de desenho, modelagem, escultura, pintura, e arte
aplicada, escolas de enfermagem; cursos de educação física; cursos de dactilografia e de taquigrafia; cursos de motoris
tas (chauffeurs, condutores de bondes, etcj; curiós de extensão ou de especialização; cursos de autocultura (por

^correspondência}; cursos comerciais seriados ou avulsos, cursos secundários seriados, avulsos ou de madureza; cursos
secundários complementares; cursos de formação de professores; cursos de línguas; cursos de música (vocal e instru
mental), de pintura, de escultura; cursos dramáticos d de coreografia; cursos de declamação; cursos religiosos (eclesiásticos
ou não); cursos de jornalismo e cursos superiores de qualquer natureza. Assim toda e qualquer instituição civil que
não seja exclusivamente destinada ao ensino elementar ou de primeiro grau (isto é, maternal, infantil, primário
fundamental e primário complementar} deverá preencher anualmente um exemplar dêste Boletim.

II — Dêste Boletim, uma vez preenchido com o devido cuidado, ficará uma cópia no arquivo do estabeleci
mento informante.

III — No alto desta página devem ser escritas as indicações que individuem e localizem o estabelecimento
a que se referir o Boletim. No outro lado c?a folha encontram-se os esclarecimentos essenciais à boa orientação
do informante quanto ao modo de interpretar o formulário. A folha 11 destina-se ao registro das informações
sôbre a organização e o aparelhamento do estabelecimento. E nas páginas seguintes folhas III a VI) se devem
mencionar destacadamente a organização e o movimento de cada um dos cursos miristrados no estabelecimento
e que forem objeto dêste inquérito, conforme a especificaçêcD fc rmulada no item I destas notas. Caso essas folhas
não bastem para todos os cursos mantidos pelo eslabelecímento, juntem-se ao formulário tantas folhas avulsas
manuscritas quantas forem precisas para que fiquem informados todos os cursos do estabelecimento, contanto,
porém, que essas folhas suplementares registrem as mesmas indagações formuladas nas aludidas folhas III a VI
dêste Boletim. Se ocorrer também que os espaços reservados no formulário para alguma das informações não
sejam suficientes, façam-se nêles as necessárias chamadas numeradas e completem-se as informações em uma
folha de papel à parte, intitulada "Informações complementares",
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